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LEI N° 166, DE 02 DE MAJO DE 1997. 

Estabelece as dlretrizes orçamentarias do 
Municipio, as metas e objetivos da adminis
traçao, e seus recursos financeiros e as ba
ses para a preparaçào do orçamento pro
grama para o ex ere l cio financeiro de 1998, e 
da o utras proVJd@ncias 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, 
Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanci

ono e promulgo a seguìnte Lei: 

DISPOSICÀO PRELIMINAR 

Art . 1° - A Lei Orçamentaria para o exerc1cio financeiro de 
1998 sera elaborada com as disposiçOes da ConstitUJç~o Federai, da Constituiçao 
Estadual, da Lei Organica e da Lei 4 .320, de 17 de março de 1964, no que for a 
eia pertinente. 

Art. 2° - Em cumprimento ao disposto na Lei Organica do Mu
nicipio , sao fixadas as Diretrlzes orçamentarias para o exerclclo financeiro de 1998, 
compreendendo: 

1- Das prioridades e metas da admlnlstracao Mun iclpat; 
Il- Da organizaçao e estrutura dos orçamentos; 
111 - Das diretrizes gerais para a elaboraçao dos orçamentos 

do Municipio e suas alteraçOes; 
N - Das alteraçOes da legislaçao tributaria; 
V- Das disposiçOes finais. 

CAPiTULO l 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL 

. 
Art. 3° - Os objetiVos e metas para o exercfcio financelro de 

1998 , sen~o aqueles constantes do ANEXO que é parte integrante desta Lei, 
constituindo prioridades para a Admlnistraçao Publica Municipal as seguintes: 

1- Educaçao, Cultura e Saude, dando prioridade para: 
a) melhoria dos atendimentos de saude; 
b) sane amento basico; 
c) proteçao à crianca e ao adolescente; 
d) assisténcia alimentar e nutricional; !J/ _ 
e) educaçao fundamental; · ~ 



t) atendimento à criança de O a 6 anos com programas de 
creches. 

U- Assist~ncìa ao pequeno agricuHor, com ènfase para: 
a) irrigaçào; 
b) organtzaçào da produçào e cooperativismo; 
c) implantaçao de açudes e barragens em regime de 

servidao publìca. 

111 - Ampllaçào de Redes de distribuiçào de energia elétrica; 

IV - Ampliaçào e conservaçào de estradas vicinais do Munici
pio; 

V- Atendimento às necessidades basicas de pessoas carentes 
de ba bea renda, com !nfase para: 
a) construçao de moradìas; 
b) consultas médicas; 
c) assistencia soclal e comunitaria em geral. 

VI - DesenvoMmento industriai. 

CAPiTULO Il 
DA ORGANIZAçAo E ESTRUTURA DOS ORCAMENTOS 

Art . 4° - A proposta orçamentaria que o Poder Executìvo en
caminhara à camara Municipal, no prazo previsto no art. 42, paragrafo 5° da Consti
tuiçào Estadual, serà composta de: 

l- texto da Lei; 
Il - anexos dos Orçamentos Fiscale da Seguridade Social; 
111 - discriminaçao da legislaçao da receita referente aos Or-

çamentos Fiscal e da Seguridade Soc ial. 
PARAGRAFO ÙNICO - lntegrarao os anexos a que se refere 

este artigo, os exigidos pela Lei no 4.320, de 17 de março de 1964. 
Art. 5° - Para fins do disposto no Art . 4 o desta Lei, o P o der le

gislativo encaminhara, para fins de consolidaçao , sua respectiva proposta orçamen
taria. 

PARAGRAFO ONICO - Na elaboraçào de sua proposta orça
mentaria, a camara Municipal, mencionada no caput deste artigo, tera como pa
rametro para fiXaçào de suas despesas globais, o percentual de seus gastos no 
exerclcio de 1996 na recena total arrecadada pelo Municipio do mesmo exercfcio, 
aplicada sobre a receita correspo ndente em 1997 

Art. 6° - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discrimi-
nar.lo as despesas por unidade orçamentària, segundo a class ificaçao runp 
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programatica, detalhada por elemento econOmico de despesa previsto no art. 13 
da Lei 4.320. 

CAPiTULO 111 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAçAO DOS 

ORçAMENTOS DO MUNIClPIOS E SUAS 
ALTERAçOES 

SEçAO l 
DAS DISPOSiçOES GERAIS 

Art . 7° - As receitas com preenderao as diversas font es a dm iti
das em lei e as parcelas transferidas pela Unlao e pelo Estado, nos termos da 
Constituiçao Federai. 

PARAGRAFO ÙNICO - As receitas serao projetadas por base 
de calculo os valores médios arrecadados no exercicio de 1997, até o mes anterior 
ao da elaboraçao da proposta orçamentaria 1 corrigidas monetarlamente até de
zembro de 1997. 

Art. so - As despesas serao fixadas em valor igual ao da recei
ta prevista e distribuldas segundo as necessidades reais de cada 6rgao e de suas 
unidades orçamentarias destinando parcela, às despesas de capitai. 

Art. go - Os valores da receita prevista e da despesa focada , 
poderao ser corrigidos mensalmente , durante a execuçao orçamentaria por crédito 
que Vler a ser estabelecido na Lei Orçamentéria Anual. 

Art. 10 - É vedada a inclusao, na lei orçamentaria anuall de 
dotaçOes a titulo de subvençOes sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entida
des privadas sem fins lucrativos. que preencham urna das seguintes condiçOes: 

a) sejam de atendimento direte ao publico nas areas de assis
tencia social. à saude, ou a educaçao; 

b) sejam vinculadas a organismos de natureza filantropica , insti
tucional ou assistencial; 

c) atendam ao disposto no Art 61 do Ato das DisposiçOes 
Constitucionais Transit6rias da Constituiçao Federai. 

Art . 11 - No Projeto de Lei orçamentaria constara autorizaçào 
para o Poder Executivo suplementar as dotaçOes orçamentarlas de atMdades e 
projetos até o limite do total da Receita Prevista para o exercfcio de 1998, de 
acordo com o Hem Il l do paragrafo 1 o l Art. 43 , da Lei 4.320 de 17 de m arço de 
1964. 

Art . 12 - Na programaçao de fnvestimentos da administraçào 
municipal, serao o bservadas as seguintes regras: 

l - os projetos em fase de execuçào terào prioridades sobre 
os novos projetos salvo, pelo relevante Interesse pùblicft. 
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Il - nao poderao ser programados novos projetos que nao 
constem nesta lei. 

Art . 13 - As receitas pr6prias do Municipio, somente poderao 
ser programadas para atender despesas de lnvestimentos e tnversOes Financeiras 
depois de atender integralmente suas necessidades de custeio administrativo e 
operacional, inclusive pagamento de pessoal e encargos sociais, bem como paga-
mento de juros, encargos e amort izaçao de dMda, se foro caso. 

Art.14 - O Orçamento Anual obedecera a Estrutura organìzaci
onal existente da Prefeitura, compreendendo seus fundos , Orgaos e entldades da 
administraçao direta. 

Art .15- As despesas de custeio com pessoal e encargos socl
ais terào como limite maximo o que estabelece a Lei Complementar n°82, de 27 de 
março de 1995, e serào calculadas com base nos vencimentos , gratificaçoes e 
demais vantagens, inclusive as de natureza pessoal, vigentes no m&s anterior ao da 
elaboraçao da proposta orç amentaria. 

Paragrafo Ùnico - As despesas previstas neste artigo sen~o 
comparadas mes a mes , com o percentual de 60% (sessanta por cento) da receita 
corrente efetivamente arrecadada, através dos balancetes mensais, de modo a 
exercer o controle de sua compatibilidade. 

Art . 16 - Sera destinada parcela de receita resultante de im
postos, nao lnfertor a 25% (VInte e clnco por cento), a manutençao e ao desenvol
vimento do ensino. 

Art . 17 - Sera destlnado nao menos de 60% (sessanta por 
cento) dos recursos a que se refere o "caput" do art. 212 da Constituiçao Federai à 
Manutençao e DesenvoMmento do Ensino Fundamental e de Valorizaçao do magis
tério. 

Art. 18 - Sera garantido o fornecimento de materia! didatico
escolar , transporte , suplementaçao alimentar e ass1stencia a saude aos alunos do 
ensino fundamental obrlgatòrio e gratuito da rede municipal. 

Paragrafo ùnico - A garantia refenda no artigo nào exonera o 
Municfpio da obrigaçao de assegurar esses direitos aos alunos da rede estadual de 
ensìno, mediante conv&nios cetebrados com Secretaria Estadual de Educaçao. 

Art . 19- Quando a rede oficial fundamental e médio for insufici
ente para atender a demanda, poderào ser concedidas bolsas de estudo para o 
atendimento suplemenlar pela rode pa~icular local, ou da localidade mais prO~ 

SEçAO Il 
DAS DIRETRIZES ESPEciFICAS DO 

ORçAMENTO FISCAL 



Art. 20 - O Orçamento Fiscal abrangera os poderes do Mum
cipio, seus fundos, òrg~os e entidades da Administraç~o direta e indireta, sendo 
observado as diretrizes especrticas de que trata este capftulo. 

Art. 21 - Na fiXaç~o das despesas, ser~o observadas as dire
trizes, objetivos e metas constantes do ANEXO que é parte integrante desta lei, 
ressalvando que o anexo abrange apenas as prioridades, nao esgotando o elenco 
de açOes desenvoMdas pelas unldades e portanto, nao representando restriçao 
àquelas nao relacionadas no referido anexo. 

seçAo 111 
OAS DIRETRIZES ESPECiFICAS DO ORçAMENTO 

DA SEGU RIDA DE SOCIAL 

Art . 22- O Orçamento da Seguridade Social compreendera as 
dotaçOes destinadas a atender às açOes de saude, previdència e assistencia soci
al, e contara, dentre outros, com os recursos provenientes: 

l - das contribuiçOes sociais dos trabalhadores e emprega
dos sobre a folha de vencimentos e salarios; 

Il - de recursos diretamente arrecadados pelas entidades e 
fundos que integram exclusivamente o orçamento de que 
trata esta seçao; 

111- de transferAncia de contribuiçAo do Municfpio; 
IV - de transferencia de convenio. 
Art. 23 - Na fiXaçao das despesas com a açao de expansao 

da seguridade social, serao observadas as diretrizes constantes do ANEXO que é 
parte integrante desta Lei, ressalvando que estao contempladas apenas as priori
dades, nao representando portanto como limite, às açOes nao apreciadas. 

CAPiTULO IV 
DAS AL TERAçÒES DA LEGISLAçAO TRIBUTARIA 

Art . 24 - O Poder Executivo enviara à Camara Municipal, apòs 
a promulgaç~o da lei do orçamento, projetos de Leis dispondo sobre as atteraçOes 
da legislaçao tributaria do municipio, objetivando principalmente: 

l - Ajustar a leglstaçao tributaria vigente aos novos ditames 
impostos pela Constituiçao Federai e pela Lei Organica 
do Municipio; 

Il - adequar a tributaç~o em funçao das caracterlsticas prò
prias do Municipio e em razao das atteracoes que vem 
sendo processadas no contexto da economia nacional; 

111 - contmuar o processo de modernizaçao e sijp')ficaçao do 
sistema tributario municipal. ~ 

CAPiTULO V 
DAS DISPOSiçOES FINAJS 
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Art. 25 - O Municipio poderé contrair operaçOes de crédito por 
antecipaçào da receita , quando se configurar iminente faHa de recursos que pos
sam comprometer o pagamento de folha em tempo habil. 

PARAGRAFO ÙNICO -A Contratacào de operaçOes de crédito 
para fim especffico somente se concretizarà se os recursos forem destinados a 
programas de excepcional interesse publico. 

Art. 26 - Na ausencia do Plano Plurianual de lnvestimentos. as 
Diretrizes da Administraçao Publica Municipal, as metas e Objetivos compatlveis 
com os definidos no ANEXO desta Lei, considerados prìoritarios para efeito de 
cumprimento das normas fixadas no Art . 165 da Constituiçào Federai e na Lei Or
ganica do Munlcfplo. 

Art . 27 - As compras e contrataçao de obras e serviços somen
te poderao ser realizados havendo disponibilidade orçamentaria e precedidas do 
respectivo processo licitat6rio, nos termos das Leis n°s. 8.666193 e 8.883194. 

Art . 28- Se o projeto de lei orçamentéria anual nao for encami
nhado à sançao do Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 1997, fica autorizado 
a execuçao da proposta orçamentaria originalmente remetida ao Poder Legislativo, 
em cada més, até o limite de um doze avos do total de cada dotaçào prevista para 
o exercrcio de 1998. 

Paragrafo 1 o - A utilizaçao dos recursos autorizada deste arti
go, sera conslderada como antecipaçao de Créditos à conta da lei orçamentaria 
anual. 

Paragrafo 2° - Os saldos negativos eventualmente apurados 
em virtude do procedimento previsto neste artigo serao reajustados , ap6s a sançào 
da Lei Orçamentaria anual, através de créditos adicionais , com base no remaneja
mento de dotaçOes orçamentérias através de decretos baixados pelo Executivo. 

Art. 29 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposiçOes em contrario. 

de1997. 
Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, em 02 de maio 

Ma~ltveira 
PREFEJTO MUNJCJPAL 
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ANEXO A LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS 
PARA O EXERCiCIO FINANCEIRO DE 1998. 

1. DIRETRIZES GERAIS: 

O presente documento, anexo ao Projeto de Lei das Diretrizes 
Orçamentarìas, que é sua parte integrante, pretende desenvolver de forma clara e 
objetiva, as propostas e perspectivas para o exercrcio financelro de 1998. 

o Municfpio desenvotvera um grande esforço de modernizaçtio 
administrativa para atender as novas demandas institucionais, n~o esquecendo, o 
crescimento de seus encargos comprometldos. Como define o texto da Lei, um 
elemento importante da modernizaçao é a definiçtio de poHticas fiscais e financeì
ras , que seja favoravel à melhores desempenhos, tanto da execuçao orçamentaria , 
quanto no cresc imento das receitas pr6prias. 

A estrutura organizacional sera modificada, caso necessario, 
sempre pela reforma administratiVa onde sera extintos òrgàos dispensàveis e cria
dos os novos, como o objetivo de um melhor atendimento e maior abrangencia do 
Governo Munic1pal. 

A questao da participaçào da Administraçào Publica Municlpal 
na agricuHura tem que ser considerada, o que força a definirmos metas e açOes 
para irrigaçtio, conservaçào do solo , aquisiçào de equipamentos agricolas, entre 
outras metas especfficas para o orçamento de 1998. 

Outra prioridade especial sera dada a Açào Social, com assis
t!ncia às pessoas carentes, às crianças e adolescentes e aos idosos, deiXando 
claro, que isso sera executado, sempre que possivel, através de lnstituiçOes de re
conhecida açào deste campo ou diretamente pela Prefeitura Municipal, através do 
Orgao ou Departamento competente. 

No setor de educaçao e cultura, a rede ffsica podera sofrer um 
processamento de intervençao, concentrando-se escolas e transportando alunos 
conforme a necessidade. 

Com essas colocaçOes, fica claro, que é muito mais importante 
para as diretrizes Orçamentarias, a distribuiçao de prioridades do J)'je os valores 
quantitativos, determinando-se assim, a pr6pria filosofia de governo. ~ 
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2. OBJETIVOS E METAS SETORIAIS: 

ADMINISTRAçAo 
• Assegurar a dlvulgaçao das potencialidades culturais e locals do Munlcfplo. 
• Desenvolver e implementar programas de valorizaçao e capacitaçao dos servido

res publicos Municipais, de aumento da eficiencia da maquina publica e de ade
quaçao do serviço publico às demandas da socledade. 

• Aumentar as receftas municipais e obter eficaz gerenclamento do fluxo de recur
sos flnancelros através do aperfeiçoamento técnico , utilizando ao maximo os re
cursos da Informatica e aperfelçoando os recursos humanos. 

AGRICUL TURA 
• Assegurar a construçao ou reforma de mercados, matadouros e pequenos cen

tros de abasteclmentos. 
• Assegurar a manutençao dos serviços de assisténcia e orlentaçao ao rurlcola lo

cal. 
• Desenvolver e implementar açOes no sentido de criar melhores condiçOes de for

necimento de generos e mercadorias através dos mercados, feiras e matadou
ros. 

COMUNICAçÒES 
• Assegurar a construçao, a ampliaçao e reforma de antenas parab61icas nos dis

trttos. 
• Assegurar a manutençao dos postos de monocanaìs existentes no municlpio. 

SEGURANçA PUBLICA 
• Impiantar e ampliar a rede de postos pollcials no Municipio 

EDUCACÀO E CULTURA 
• Promover a construçao, ampliaçao e/ou reforma de creches pertencentes ao 

Municfpio. 
• Proporclonar a melhorla da qualidade do enslno oferecldo ao pré-escolar, visan

do melhores resultados na aprendizagem das crlanças e a antecipaçao do infcio 
do processo de alfabetlzaçao. 

• Assegurar a construçao, ampliaçao e/ou reforma de unidades escolares do Ensi
no Fundamental. 

• Melhorar a produtMdade do enslno-aprendìzagem da rede municipal, possiblli
tando mator enciencla e encacla no processo educaclonal. 

• Assegurar aos profissionais da educaçao , melhores condiçOes de trabalho, vi-
sando a dinamizaçao, expansao e melhoria do ensino municipal. 

• Assegurar a construçao, ampllaçao e/ou reforma de quadras de esportes. 
• Apoiar as manifestaçOes populares, através de açOes cuHurais. 
• Assegurar a merenda escolar a todos os alunos da rede de enslno munlclpa~ 
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• Apolar lnstitulçOes publlcas de enstno, mediante o trelnamento de professores 
para o atendimento a rede de ensino municìpal, fnclulda a complementaçao de 
melos e equlpamentos 

• Dar continuidade, através dos subprogramas ENSINO FUNDAMENTAL e RE
GULAR, à adequaçao da rede frsica , impiantando novas salas de aulas e equi
pando as escolas. 

• Distribuir livros didaticos e materia! escolar aos alunos carentes do municlpio. 
• Desenvolver açoes, no sentldo de estlmular a pratica de esportes. 
• Proporclonar às crlanças de O à 6 anos, atendimento de suas necessldades ba

sicas, através de lmptantaçao de creches convenclonals. 
• Proporcionar o transporte de estudantes. 

ENERGIA E RECURSOS MINERAIS 
• Impiantar açudes e barragens em regime de servidao publica, desenvotvendo 

pequenos sistemas de irrigaçao, com o aproveltamento de barragens , passa
gens molhadas e poços profundos. com o objetivo de aumentar a produçao e a 
produtlvldade, criando urna lnfra-estrutura contra as secas. 

• Ampliar, com a colaboraçào dos governos Federai e Estadual. as redes de dis
tribuiçOes de energia elétrica na periferia da cidade, vllas , distritos e demais lo
calìdades do Municipio, onde beneficia diretamente as comunidades. 

HABITACAO E URBANISMO 
• Contribuir para a reduçao do déficlt habitaclonal de fam llia de baJ)(a renda, atra

vés da recuperaçao de resldénclas de pessoas e mediante a construçao e mo
radlas populares. 

• Impiantar e recuperar a urbanizaçao de vias publicas. 
• Melhorar as condiçOes dos cemitérios publicos. 
• Garantir a iluminaçao publica, atingindo princlpalmente, as regiOes mais caren

tes. 
• Continuar obras de construçao e recuperaçao de praças e revltalizaçao de areas 

tradlcìonals da cldade. 

INDUSTRIA COMÉRCIO E SERVICOS 
• Desenvolver programas voltados para a geraçao de emprego e renda. 

SAUDE E SANEAMENTO 
• Ampliar e melhorar a rede de unldades de saude 
• Proporcionar melhor atendìmento ao usuario no desenvolvimento das atividades 

ambulatortais e hospitalares do Municipio. 
• Assegurar a melhoria da qualldade de vida a populaçao, através da lmplantaçao 

de drenagem em vlas urbanas, em areas crfticas de doenças llgadas ao sanea
mento. 

• Propiciar a atençao hospitalar à populaçao, com vistas a dar cobertura às inter
naçOes e ao atendimento ambulatoria! e de açOe~ promocionais de s~es-
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soas, transportando os pacientes para outros centos mais desenvoMdos, quan
do o seu atendimento requerer serviços especializados. 

• Proporclonar asslstencla farmaceutica b~slca à populaçao de baiXa renda pro
movendo aç~es vfsando o acesso desta aos medicamentos necessarlos para 
tratamento de doenças endémlcas. 

• Promover a implanlaçao, ampliaçao ou melhoria do sistema de abastecimento 
d'agua. 

• Ampliar esforços no sentldo de consclentlzaçao da populaçao para a lmportancla 
do planejamento familiar. 

ASSISTÈNCIA E PREVIDENCIA 
• Assegurar a construçao da Casa do idoso. 
• Assegurar melos para desenvoMmento de aç~es de atendimento à criança e ao 

adolescente. 
• Proporcionar auxllio , através de convènios , à entidades sem fins lucrativos, de 

modo que as mesmas possam cumprir com suas tarefas filatròpfcas, culturais e 
educativas. 

• Assegurar a manutençéo dos servtços asslst!ncias às comunidades e a popula
çao carente em geral. 

TRANSPORTE 
• Assegurar a construçao, ampliaçao e manutençao das estradas vicinais. 
• Impiantar abrlgos para passagelros 
• Ampliar, construir e conservar as estradas vicials, para contribuir no desenvoM-

mento das atividades econ6micas do Municipio. ~ 
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